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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL. 
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  ABUSIVIDADE.  NÃO 
APRESENTAÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 
ÔNUS DO AUTOR.  ART.  333,  I  DO CPC.  PEDIDO PARA 
QUE  O  BANCO  APRESENTASSE  O  CONTRATO. 
INOCORRÊNCIA. VINCULAÇÃO DO JUIZ AOS PEDIDOS 
CONSTANTES  NA  INICIAL. IMPROCEDÊNCIA  DA 
DEMANDA.  REFORMA  DA  DECISÃO  PRIMEVA. 
PRECEDENTES DO STJ.  APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º A 
DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Para  o  julgamento  de  ação  revisional,  mostra-se 
imprescindível  a  juntada  do  contrato  a  ser  revisado,  pois, 
somente com ele é que se aferirá a forma que as  cláusulas 
estão dispostas, apresentando, assim, a abusividade alegada.

-  Ante  a  inexistência  de  provas  acerca  da  onerosidade 
excessiva, fato autorizador de revisão contratual, imperativa a 
improcedência do pedido, a teor do disposto no art. 333, I, do 
Código de Processo Civil.

- O Juiz deve se ater aos pedidos constantes na inicial. Não 
poderia o magistrado a quo determinar que o banco apelado 
apresentasse o contrato de financiamento em comento,  uma 
vez que não houve pedido expresso do apelante.

-  Em conformidade com o entendimento do artigo 557, § 1º-A, 
do Código de Processo Civil, “Se a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 



dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível interposta pelo Banco Citibank S/A 
contra sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos 
autos da ação revisional  de cláusulas contratuais  c/c  consignação de prestações e 
repetição do indébito ajuizada por José Vitorino Pereira em seu desfavor, julgou o 
pedido procedente em parte a demanda. 

A Sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, para 
determinar a revisão do contrato firmado entre as partes, declarando a ilegalidade no 
tocante a cobrança de juros e encargos, sendo abusivos, além de ilegal a incidência de 
comissão de permanência, juros cumulativos, ensejando a capitalização dos mesmos. 
Ilegal também a incidência de juros acima dos 12 % ao ano, de forma que ficam nulas 
as cláusulas relativas aos juros, taxas e encargos em desfavor do consumidor, bem 
como reconhecendo o  indébito  da  cobrança indevida,  tomando por base o  laudo 
pericial apresentado pelo autor, além de custas e honorários advocatícios à base de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Em suas razões, sustenta o apelante que a decisão merece ser 
reformada, aduzindo que os juros e demais encargos foram conhecidos pelo autor no 
momento da formalização do contrato, de forma que houve legalidade na pactuação.

Aduz que os cálculos apresentados pelo autor não merecem ser 
considerados, já que representam  “uma simulação de valores e índices aleatórios, 
elaborado unilateralmente segundo seus próprios critérios e interesses, e baseado 
em infundadas alegações sobre a abusividade dos encargos pactuados, motivo pelo 
qual não pode ser aceito.”

Sustenta  que  a  utilização  da  tabela  price  não  restou 
comprovada;  possibilidade  de  livre  pactuação  dos  juros,  bem  como  que  a 
capitalização de jurso foi expressamente pactuada.

Afirma  que  fixação  dos  juros  de  mora  e  a  comissão  de 
permanência não é ilegal e improcedência da pretensão de ressarcimento de valores, 
com a impossibilidade de repetição de indébito. 

Por fim, requer a improcedência total da ação, recaindo assim as 
custas e honorários sobre a parte adversa.

O recorrido  apresentou  contrarrazões  no  sentido  do 
desprovimento do recurso (fls. 343/353).

Parecer  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  feito  sem 



manifestação de mérito. (fls. 363/365)

É o que importa relatar. Decido.

Colhe-se dos autos que o autor, ora apelante, aforou a presente 
demanda  objetivando  a  revisão  do  contrato  de  financiamento  de  automóvel,  por 
vislumbrar cláusulas abusivas.

O feito tomou seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada  que,  conforme  relatado,  julgou  procedente  o  pedido,  em  razão  de 
entender que restou comprovada a alegação de abusividade de cláusulas, com isso 
declarando  nulas  as  cláusulas  relativas  aos  juros,  taxas  e  encargos  financeiros, 
determinando  o  indébito,  tomando  por  base  o  laudo  pericial  apresentado  pelo 
promovente. Contra essa decisão foi manejada a presente irresignação.

Adianto que a decisão merece ser reformada.

É  sabido  que  o  contrato  faz  lei  entre  as  partes,  posto  que 
legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato  bancário,  não  há 
qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora  rever  suas  cláusulas,  mormente 
quando se trata de contrato de adesão, em que as disposições negociais são criadas 
unilateralmente. Nesse sentido, já se decidiu:

“O princípio do  pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser 
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das 
normas tidas  por  violadas  no  contrato,  em especial  o  Código de 
Defesa do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.1” 

Entretanto,  apesar  de  ser  possível  a  revisão  das  cláusulas 
contratuais que entender abusivas, o promovente deve provar os fatos constitutivos 
do seu direito.  

A questão há de ser decidida com base na teoria do ônus da 
prova que, como se sabe, está muito clara no artigo 333, CPC, que prescreve competir 
ao autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito, e ao réu, o ônus de 
provar qualquer fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do autor. Este é 
o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior2: 

“No  processo  civil,  onde  quase  sempre  predomina  o  princípio 
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse 
da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus 
da prova”. 

Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para 
1 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
2 in Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª  ed., Forense, 1999, p. 421.



que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz.

Não há um dever de provar,  nem à parte contrária assiste o 
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante 
assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a 
existência  do  direito  subjetivo  que  pretende  resguardar  através  da  tutela 
jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o 
mesmo que fato inexistente.

No  dizer  de  Kisch,  o  ônus  da  prova  vem  a  ser,  portanto,  a 
“necessidade de provar para vencer a causa, de sorte que nela se pode ver uma 
imposição e uma sanção de ordem processual”.3

O STJ também caminha nessa trilha, vejamos:

Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do  Consumidor. 
Ônus da prova. Inexistência de provas dos fatos alegados na petição 
inicial.  Decisões  anteriores  fundadas  nas  provas  acostadas  aos 
autos.  Impossibilidade  de  reexame.  Súmula  7/STJ.  Não 
comprovação dos alegados danos materiais e morais sofridos. - Ao 
autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de seu direito. - Em 
que pese a indiscutível aplicação da inversão do ônus da prova ao 
CDC, tal instituto não possui aplicação absoluta. A inversão deve 
ser aplicada “quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando  for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de 
experiências”.4

Examinando  caso  semelhante,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Rio 
Grande do Sul decidiu:

“Como não consta dos autos qualquer extrato de movimentação de 
conta  poupança  nº  0-207086893  da  parte  autora  apontando  a 
existência de saldo credor quando do advento do Plano Bresser, não 
há  cogitar  da  condenação  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  ao 
pagamento  de  diferenças  remuneratórias  dele  decorrentes.  Daí 
porque se impõe a reforma da sentença nesse tópico”.5

No cenário dos autos, percebe-se que o apelante não fez prova 
do direito alegado (art. 333, I do CPC), uma vez que deixou de apresentar o contrato 
em comento para que se pudesse verificar a existência ou não de todas abusividades 
narradas  na  inicial,  outrossim,  quando  teve  oportunidade  para  requerer  em 

3 apud, Kisch, p. 421.
4 STJ – REsp 741393/PR – Relatora: Ministra Nancy Andrighi - DJe 22/08/2008  
5 TJRS – AC nº 70021728977 – Rel. Des. Miguel Ângelo da Silva – 1ª C. Especial Cível – DJ 30/06/2008



audiência, deu por satisfeitas as provas já produzidas. (fl. 229)

A jurisprudência assim decidiu:

“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - IMPROCEDÊNCIA EM 
PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  -  INCONFORMISMO  - 
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE DESCOMPASSO ENTRE OS 
PEDIDOS  E  O  CONTEÚDO  DA  SENTENÇA  -  PRETENSÃO 
INAUGURAL  DESPROVIDA  DE  QUALQUER  SUPORTE 
PROBATÓRIO  -  ART.  333,  I,  DO  CPC  -  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTOS  PARA  AFERIR  A  IRREGULARIDADE  DOS 
ENCARGOS PRATICADOS - MANUTENÇÃO DO DECISUM. 1. 
"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 
quando  já  tenha  encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 
e  tampouco  a  responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos" 
(RJTJESP  115/207).  2.  "Embora  incida  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor  aos  contratos  bancários,  os  juros  pactuados em taxa 
superior  a  12%  ao  ano  não  são  considerados  abusivos,  exceto 
quando  comprovado  que  discrepantes  em  relação  à  taxa  de 
mercado,  após  vencida a  obrigação"  (AgRg no REsp 1014434/MS, 
Rel.  Ministro SIDNEI BENETI,  TERCEIRA TURMA, julgado em 
10.06.2008, DJ 20.06.2008.”6

Analisando  detidamente  os  autos,  especialmente  a  petição 
inicial,  verifico  que  nos  pedidos  a  parte  promovente  não  requereu  que  o  banco 
apelado apresentasse o referido contrato para que o magistrado pudesse analisá-lo.

Sendo  assim,  entendo  que  o  juiz  está  adstrito  aos  pedidos 
constantes na inicial, não podendo ir além, sob pena de nulidade do ato, como se 
verifica na jurisprudência abaixo colacionada: 

“AÇÃO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL  CUMULADA  COM 
PERDAS  E  DANOS  -  DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  RESIDUAL 
GARANTIDO-VRG - AUSÊNCIA DE PEDIDO.
1 - O JUIZ HÁ QUE SE ATER AOS PEDIDOS CONSTANTES DA 
INICIAL E  DA  RECONVENÇÃO.  AUSENTE  REQUERIMENTO 
DE DEVOLUÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO-VRG, A 
PRETENSÃO HÁ QUE SER PLEITEADA EM VIA PRÓPRIA.
2 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”7

Portanto,  diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  poderia  o 
magistrado  a  quo  determinar  que  o  banco  apelado  apresentasse  o  contrato  de 

6 Ac 5396372 – Rel. Des. Ruy Muggiati – 03/12/2008.
7 Ac 131020038070006 – Rel. Des. Haydevalda Sampaio – 13/02/2008.  



financiamento  em  comento,  uma  vez  que  não  houve  pedido  expresso  do  autor. 
Ademais, como antes destacado, em audiência preliminar a parte promovente se deu 
por satisfeito com as provas já produzidas (fl. 229), o que demonstra que assumiu o 
risco  em  não  apresentar  o  contrato  e  em  não  pugnar  pela  sua  juntada  pelo 
demandado.  

Em razão de todas as considerações tecidas acima, com fulcro 
no artigo 557, § 1º-A, do CPC, bem como, na jurisprudência dominante do Colendo 
STJ e do TJPB,  dou provimento ao recurso apelatório interposto, para reformar a 
decisão de primeiro grau, e, consequentemente, julgando improcedentes os pedidos 
formulados na pretensão exordial.

Invertidos os ônus sucumbenciais, condeno o polo promovente 
ao pagamento das custas e honorários de sucumbência, estes, fixados em R$ 1.000,00 
(mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, observando-se, contudo, os exatos 
termos do artigo 12, da Lei n. 1.060/1950.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
           Juiz Convocado


